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Estado do Rio Grande do Sul
cÂnrana MUNtctPAL DE Rto GRANDE

Exmo. Sr. PÍesidente, o vet?edor Rogérb Golrês, LÍrer da Bancâdà do CHadanb 23, após
ouvija a casa, indica ao Executivo Muntiral, para que atraves da Secretaria da Saúde. de forma
emergencbl transforme o Posto de saúde Doutora Rita Lobato em Unilade 24 horas,
v6to que o Pronto Socorro da Santa Casa, segundo hformações, só atende mediante
encaminhamento dos Postos de Saúde, desta formê, ao necesstar atendimento à noite os pacientes
terão que se d
deixando assim
parte da cidade.

esbcar até um Posto 24hs, sendo
, sem opção ou pelo rnenos mu

o mats próxirp fka no Ba-ro Profilurb,
do atendinento os môradores de granden

(

JustiFEativa: Em plenárb.
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